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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2021 

 

ESCLARECIMENTO Nº 002 

 

Segue resposta, desta Comissão e da Área Técnica demandante, aos questionamentos 

da empresa BRASFORT ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., referente ao Edital 

do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2021: 

 

1 – QUESTIONAMENTO: 

 

Após analise do edital e Termo de Referência, verificamos com base no item 2 do TR 

(justificativa) que será adotado o critério de remuneração da Contratada por postos de 

trabalho, haja vista a inviabilidade da adoção de aferição de resultados. No entanto, no site 

comprasnet o cadastro consta por m², porém no instrumento convocatório não consta a 

produtividade adotada. 

 

Ademais, no subitem 3.3 do TR ficou convencionado 7 postos de auxiliar de serviços gerais 

e 1 posto de encarregado, mais a limpeza de esquadrias por m². Nesse sentido, tendo em 

vista a ambiguidade das informações, indagamos o critério de julgamento e cadastro no 

comprasnet será por m² ou postos? 

 

RESPOSTA:  

 

Devem ser adotadas as especificações constantes no Edital em apreço, conforme item 1.2 do 

Edital, qual seja: “Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 

descritas no Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.” 

 

Assim sendo, a título de esclarecimento, informamos que, ao preencher as informações no 

Comprasnet o campo “Selecione unidade de fornecimento” não oferece opção para alterar a 

unidade de fornecimento, ficando assim “METRO QUADRADO”, dessa forma, como foi 

dito anteriormente, prevalece o que está descrito no Edital, ou seja, será adotado o critério de 

remuneração da Contratada por postos de trabalho, conforme item 2.3 do Termo de Referência, 

anexo I do Edital. 

  

2 – QUESTIONAMENTO: 

 

Ademais, tem previsão da limpeza de esquadrias externas em altura, esse procedimento será 

feito por Jauzeiro, pois o salário é diferente do servente e ainda tem acréscimo de 

periculosidade. 
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RESPOSTA:  

 

O custo do Jauzeiro deve estar na proposta de limpeza semestral das esquadrias.  

 

 

Obs.: Os pedidos de esclarecimentos encontram-se disponíveis no site do Cofen 

(www.cofen.gov.br) e no site do Comprasnet (https://www.gov.br/compras/pt-br). 

 
 

Brasília-DF, 05 de novembro de 2021. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ROGÉRIO WOLNEY LEITE 

Chefe da Comissão Permanente de Licitação 
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